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Para dar maior transparência ao processo licitatório e em cumprimento ao disposto no Artigo 23,

parágrafo 2º do Decreto 10.024/2019, divulgo o PEDIDO DE ESCLARECIMENTO recebido por

e-mail da empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA:

 “AO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA DO SUL

PE 51/2022

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14, vem tempestiva

e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em

epígrafe,  após  análise  do  edital,  com  o  intuito  de  agilizar  as  contratações  deste  órgão,  posto  que  as

informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue:

ESCLARECIMENTO 01:

Para o item 05 o edital informa que “Possuir garantia balcão do fabricante”. No entanto o item 6.2.12 diz

que “O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da

Contratada.” Entendemos que a modalidade de garantia a ser considerada para os referidos itens, é a que

está indicada em sua especificação que é a modalidade balcão. Nosso entendimento está correto?

Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.”

Informo  que  o  pedido  de  esclarecimento  está  disponível  em  PDF  no  site:

https://www.uffs.edu.br/UFFS/atos-normativos/pregao/sucl/2022-0051
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